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ATA Nº 3 

 

PROCEDIMENTO PARA RECRUTAMENTO POR MOBILIDADE NA CATEGORIA DE UM TÉC-

NICO SUPERIOR PARA INTEGRAR O SERVIÇO SUB-REGIONAL DO LITORAL 

 

OFERTA DE EMPREGO Nº 202105/0351 

 

Aos 8 dias do mês de outubro de 2021, pelas 11h30 horas, reuniu na sede da Comissão de 

Coordenação e Desenvolvimento Regional do Alentejo, em Évora, o Júri designado para aná-

lise das candidaturas recebidas no âmbito da Oferta de Emprego nº OE202105/0351 publici-

tada na Bolsa de Emprego Público (BEP) no dia 12 de maio de 2021, tendo em vista recrutar 

por mobilidade na categoria um técnico superior, por despacho do Vice-Presidente, Dr. Aní-

bal Reis Costa, datado de 9 de maio, constituído nesta data pelos seus membros efetivos:  

 

 Presidente: Paulo José Conceição Beliche, Chefe de Divisão do Serviço Sub-regional do 

Litoral; 

 1º Vogal efetivo: Lília Graciete Zambujo Fidalgo, Chefe de Divisão de Ordenamento e Es-

tratégia Territorial;  

 2º Vogal Efetivo: Maria José Vieira Cardoso dos Santos Ferrão, Técnica Superior na Divi-

são de Recursos Humanos e Administração Geral 

A reunião decorreu com recurso a meios telemáticos, nos termos previstos no artigo 24.º-

A do Código do Procedimento Administrativo, na sua redação atual, introduzida pela Lei 

n.º 72/2020, de 16 de novembro e teve como finalidade verificar o resultado do processo 

de audiência prévia realizado aos candidatos excluídos do procedimento, conforme deli-

berado na ata n.º 2, tendo o Júri concluído que, na sequência das notificações que lhes 

foram endereçadas no dia 04/08/2021, nenhum dos candidatos notificados da respetiva 

exclusão se pronunciou sobre a mesma. 

Como tal, não existindo candidatos admitidos no presente procedimento, o Júri deliberou 

propor a cessação do procedimento, por inexistência de candidatos que permitam a pros-

secução do procedimento, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 30.º da 

Portaria n.º 125-A/2019, de 30 de abril, na sua redação atual, o júri pelo que deu por con-

cluídas as competências que lhe estão legalmente atribuídas. 

Nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunião da qual se lavrou a presente 

Ata que depois de lida e aprovada vai ser assinada por todos os membros do Júri. 
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O Júri 

 

 

 

_____________________________________ 

(Paulo José Conceição Beliche) 

 

 

 

_____________________________________ 

(Lília Graciete Zambujo Fidalgo) 

 

 

 

_____________________________________ 

(Maria José Vieira Cardoso dos Santos Ferrão) 
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